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“Acrescenta o § 4º ao artigo 285 da Lei nº 7.225, de 20 de dezembro de 2023, que dispõe sobre o Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo do Município de Sumaré, prorrogando o prazo para regularização de desdobros, fracionamentos e desmembramentos de imóveis consolidados.”. 


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ.

		Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


		Art. 1º Fica acrescido o §4º ao artigo 285 da Lei nº 7.225, de 20 de dezembro de 2023, com a seguinte redação:

“§ 4º — O prazo estabelecido no caput deste artigo fica prorrogado por mais 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir do término do prazo originalmente fixado, permanecendo válidas todas as demais condições previstas neste artigo.”

		Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei nº 7.225, de 20 de dezembro de 2023.

		Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

		Sala das Sessões 14 de outubro de 2025.


WELLINGTON SOUZA
Vereador





J U S T I F I C A T I V A

		O presente Projeto de Lei tem por finalidade prorrogar, por mais 24 (vinte e quatro) meses, o prazo para regularização de desdobros, fracionamentos, desmembramentos e parcelamentos irregulares de imóveis consolidados até maio de 2023, conforme previsto no artigo 285 da Lei nº 7.225/2023.

		O prazo original, de 24 meses contados da aprovação da lei, encerra-se em 20 de dezembro de 2025. Entretanto, muitos munícipes ainda se encontram em processo de levantamento de documentação e adequação técnica exigida pela Prefeitura Municipal de Sumaré.

		A prorrogação proposta estende o prazo até 20 de dezembro de 2027, assegurando aos cidadãos condições reais para promover a regularização de seus imóveis e permitindo ao Poder Público municipal ampliar o alcance da política de ordenamento territorial e de regularização fundiária urbana.

		Trata-se de medida de interesse social e urbanístico, que não implica qualquer renúncia fiscal ou impacto negativo à legislação vigente, mas, ao contrário, contribui para o fortalecimento da função social da propriedade e a valorização da malha urbana consolidada do Município.

		Diante do exposto, solicita-se o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei.

		Sala das Sessões 14 de outubro de 2025.


WELLINGTON SOUZA
Vereador
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